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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Processo Administrativo  

O Buscar soluções para contratação de empresa especializada no fornecimento 

eventual e futura de dietas de ordens judiciais ativas  e do programa nutrição 

alimentar por um período de 12 meses, visando atender as demandas da Secretaria 

de Saúde. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto demonstrar a necessidade 

da aquisição contínua e ininterrupta de dietas e fórmulas nutricionais especiais, 

destinadas ao atendimento de pacientes vinculados ao Programa Nutricional da 

Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG, bem como ao cumprimento 

de determinações judiciais que impõem ao Município a obrigação de fornecer 

tais insumos de forma individualizada a munícipes portadores de condições clí-

nicas específicas. 
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Trata-se de produtos de natureza essencial, cuja utilização visa suprir necessi-

dades alimentares decorrentes de restrições dietéticas severas e patologias di-

versas, a exemplo de alergia à proteína do leite de vaca (APLV), intolerâncias 

alimentares múltiplas, doenças metabólicas hereditárias, comprometimentos 

neurológicos e motores graves que inviabilizam a alimentação convencional, a-

lém de doenças crônicas que demandam suporte nutricional especializado. 

 

O fornecimento adequado desses insumos revela-se medida indispensável para 

a preservação da saúde, prevenção de agravos, manutenção da qualidade de 

vida e, em muitos casos, para a própria sobrevivência dos pacientes beneficiá-

rios, os quais, não raramente, encontram-se em situação de acentuada vulnera-

bilidade clínica e social. 

 

Ressalte-se que a eventual ausência ou interrupção do fornecimento pode acar-

retar consequências de grande gravidade, tais como desnutrição, regressão do 

quadro clínico, incremento nas taxas de internação hospitalar, multiplicação de 

demandas judiciais e, em casos extremos, risco de óbito, o que configuraria fla-

grante violação ao direito fundamental à saúde, consagrado no art. 6º e no art. 

196 da Constituição Federal. 

 

A contratação antecipada e devidamente planejada justifica-se como medida de 

eficiência administrativa, porquanto mitiga riscos de desabastecimento, propor-

ciona melhores condições negociais, assegura economicidade e confere maior 

segurança jurídica à execução contratual, reduzindo, ainda, a judicialização da 

saúde mediante o atendimento regular e programado das demandas da popula-

ção. 

 

Dessa forma, a formalização da presente demanda atende à necessidade concre-

ta e permanente da Administração Pública Municipal, encontrando respaldo 

jurídico, técnico e social, em consonância com os princípios da legalidade, da 

eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, configuran-

do-se como medida indispensável para a efetivação do direito constitucional à 
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saúde no âmbito do Município de Santa Luzia/MG. 

 

2.1. Motivação/Justificativa 

 

A presente contratação tem por finalidade assegurar a aquisição contínua e re-

gular de dietas e fórmulas nutricionais especiais, destinadas ao atendimento de 

pacientes vinculados ao Programa Nutricional da Secretaria Municipal de Saúde 

de Santa Luzia/MG, bem como ao cumprimento de determinações judiciais que 

impõem ao Município a obrigação de fornecimento desses insumos de forma 

individualizada. 

 

Tais produtos são imprescindíveis ao tratamento de pacientes portadores de 

condições clínicas específicas, a exemplo de alergia à proteína do leite de vaca 

(APLV), intolerâncias alimentares múltiplas, doenças metabólicas hereditárias, 

comprometimentos neurológicos e motores graves que inviabilizam a alimenta-

ção convencional, além de doenças crônicas que exigem suporte nutricional es-

pecializado. 

 

O fornecimento ininterrupto das fórmulas nutricionais constitui medida essen-

cial para a preservação da saúde, a prevenção de agravos, a redução de interna-

ções hospitalares e, em muitos casos, para a própria sobrevivência dos pacien-

tes. Ressalte-se que a interrupção ou ausência desses insumos pode acarretar 

consequências graves e irreversíveis, como desnutrição, regressão clínica, au-

mento da judicialização da saúde e risco de óbito, configurando violação ao di-

reito fundamental à saúde, previsto nos artigos 6º e 196 da Constituição Fede-

ral. 

 

A aquisição planejada e antecipada atende aos princípios da legalidade, eficiên-

cia, economicidade e continuidade do serviço público, na medida em que evita 

riscos de desabastecimento, possibilita melhores condições negociais, assegura 

maior previsibilidade administrativa e reduz demandas judiciais, conferindo se-

gurança jurídica à execução contratual. 
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Dessa forma, a contratação ora proposta encontra respaldo técnico, social e ju-

rídico, mostrando-se indispensável para a efetivação do direito constitucional à 

saúde e para a garantia do atendimento integral e contínuo da população do 

Município de Santa Luzia/MG. 

 

 

 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da Área requisitante Nome do responsável 

Secretaria Municipal de Saúde 

Nutricionista 

Priscila Yone Harada 

 
 

 

 

 

4. NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG identifica como necessidade 

premente a aquisição contínua de dietas e fórmulas nutricionais especiais, em ra-

zão da demanda crescente de pacientes que dependem desses insumos para manu-

tenção de sua saúde e qualidade de vida. 

 

Tais produtos são indispensáveis ao atendimento de indivíduos portadores de res-

trições alimentares severas e condições clínicas específicas, como alergia à proteína 

do leite de vaca, intolerâncias múltiplas, doenças metabólicas hereditárias, com-

prometimentos neurológicos ou motores graves e enfermidades crônicas que exigem 

suporte nutricional especializado. 

 

A inexistência de estoque regular ou a interrupção no fornecimento acarreta risco 

direto à integridade física dos pacientes, podendo resultar em desnutrição, compli-
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cações clínicas, aumento da demanda hospitalar, judicializações e, em situações 

extremas, óbito. 

 

Portanto, a contratação se apresenta como medida essencial para assegurar a con-

tinuidade do serviço público de saúde, atender às determinações judiciais já exis-

tentes, prevenir futuros litígios e cumprir a missão institucional do Município de 

garantir o direito constitucional à saúde, nos termos do art. 196 da Constituição 

Federal. 

Requisitos Legais: 

A presente contratação observará integralmente as disposições da Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem como de-

mais normativos aplicáveis à matéria, assegurando a legalidade e a regularidade do 

processo licitatório. 

Entre os requisitos a serem atendidos, destacam-se: 

 Regularidade jurídica, fiscal, previdenciária e trabalhista dos fornecedores, 

devidamente comprovada por meio da documentação exigida em lei; 

 Tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), em conformidade com o disposto no Art. 4º da Lei nº 

14.133/2021; 

Atendimento a critérios de sustentabilidade, abrangendo: 

 Utilização de materiais reciclados ou recicláveis e processos de produção de 

baixo impacto energético; 

 Adoção de práticas que minimizem impactos ambientais, tanto na etapa pro-

dutiva quanto na logística de transporte e entrega; 

 Fornecimento de itens que possibilitem manutenção ou reparo, de modo a 

prolongar sua vida útil e reduzir a necessidade de substituições frequentes. 

 

Dessa forma, os requisitos legais e de sustentabilidade que norteiam a contratação 

asseguram não apenas a conformidade normativa, mas também a eficiência, a eco-

nomicidade e a responsabilidade socioambiental da Administração Pública. 
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Requsitos da Contratação 

 

A contratação deverá assegurar que o fornecedor possua capacidade técnica e logís-

tica para atender, de forma contínua e regular, à demanda estimada de dietas e 

fórmulas nutricionais especiais, garantindo os prazos necessários para reposição e 

evitando qualquer interrupção no fornecimento, que poderia comprometer a assis-

tência prestada aos pacientes. 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administra-

tivos), todos os requisitos estabelecidos neste processo limitam-se ao estritamente 

necessário para assegurar a adequada execução do objeto, não impondo condições 

desproporcionais que possam restringir a competitividade. O procedimento observa-

rá, ainda, as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, no que tange ao tra-

tamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

Em relação aos aspectos técnicos e sanitários, os produtos fornecidos deverão estar 

em conformidade com a legislação vigente, especialmente: 

 Resolução RDC nº 429/2020 da ANVISA – que dispõe sobre a rotulagem nu-

tricional de alimentos embalados; 

 Resolução RDC nº 503/2021 da ANVISA – que estabelece requisitos sanitá-

rios para fórmulas para nutrição enteral; 

 Resolução RDC nº 21/2015 da ANVISA – que trata de fórmulas para nutrição 

parenteral; 

 Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), instituída pela Portaria 

nº 2.715/2011 do Ministério da Saúde; 

 Demais normas sanitárias aplicáveis, assegurando a segurança, eficácia e 

qualidade dos produtos destinados ao consumo de pacientes em situação de 

vulnerabilidade clínica e nutricional. 

 

Dessa forma, os requisitos aqui definidos garantem a conformidade legal e sanitária 

da contratação, assegurando o fornecimento regular de dietas e fórmulas nutricio-

nais especiais, em observância aos princípios da legalidade, isonomia, economici-

dade, eficiência e continuidade do serviço público, que regem a Administração Pú-

blica. 
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4.1 DA NATUREZA CONTINUADA OU NÃO DO FORNECIMENTO 

 

O fornecimento de dietas e fórmulas nutricionais, ainda que em caráter eventual ou 

futuro, possui natureza contínua, constituindo elemento essencial para a efetiva 

implementação das ações de saúde pública e para o atendimento emergencial das 

unidades assistenciais. Trata-se de insumos indispensáveis à manutenção do 

tratamento dos munícipes, cujo fornecimento ininterrupto é condição necessária 

para garantir a continuidade terapêutica, prevenir agravamentos clínicos e 

assegurar a melho 

 

“Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Art. 84.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso”. 

 

4.2 vigência da contratação 

A vigência da contratação do objeto a ser licitado tem previsão de fornecimento para 

um período de 12 (doze) meses.ria das condições de assistência à saúde da popula-

ção deste Município 

 

 

A presente aquisição de dietas e fórmulas nutricionais especiais tem por finalidade 

atender às demandas da Coordenadoria de Nutrição do Município pelo período de 

12 (doze) meses, garantindo o atendimento integral dos pacientes vinculados ao 

Sistema Único de Saúde (SUS). A medida também contempla o cumprimento de 

ordens judiciais já expedidas e daquelas que, eventualmente, venham a ser deter-

minadas, além de atender os munícipes cadastrados no Programa de Nutrição Ali-

mentar. 

 

A definição das quantidades a serem adquiridas fundamentou-se na análise do his-

tórico de consumo referente ao exercício de 2024, bem como na avaliação do esto-

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
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que atual disponível, de modo a assegurar o fornecimento contínuo desses insumos 

indispensáveis ao tratamento dos pacientes assistidos pela rede pública de saúde. 

 

A contratação será realizada por meio da modalidade Pregão com Registro de Pre-

ços, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, a qual disciplina as contratações 

de bens e serviços comuns, garantindo maior planejamento, flexibilidade e econo-

micidade à Administração. A entrega das dietas e fórmulas nutricionais poderá o-

correr de forma parcelada, conforme demanda e cronograma estabelecido pela Se-

cretaria Municipal de Saúde, permitindo a gestão eficiente dos estoques e dos re-

cursos públicos. 

 

A presente medida encontra-se em conformidade com os princípios da legalidade, 

eficiência, planejamento, transparência, economicidade e interesse público, previs-

tos nos arts. 5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a continuidade e a 

qualidade da assistência nutricional prestada à população usuária do SUS no Mu-

nicípio de Santa Luzia/MG. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QTD 

01. 

DIETA ENTERAL PADRÃO SEM FIBRAS. IDENTI-
FICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. DENSIDADE CALÓ-
RICA: NORMOCALÓRICA: 1,0-1,5 KCAL/ML. DEN-
SIDADE PROTEICA: NORMOPROTEICA, DE 10 A 
20% DO VALOR CALÓRICO TOTAL DE PROTEÍNAS. 

FONTE PROTEICA: MAIOR OU IGUAL 50% DE PRO-
TEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO. TIPO DE 
PROTEÍNA: POLIMÉRICA. SEM FIBRAS. CARACTE-
RÍSTICA ESPECIAL: ISO-OSMOLAR, NORMOGLICI-
DICA, NORMOLIPÍDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
GLUTÉN E LACTOSE. APRESENTAÇÃO: ASPECTO 
FÍSICO EM PÓ SÓLUVEL. EMBALAGEM: CONTEN-
DO QUANTIDADE DE 800 GRAMAS. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TROPHIC BASIC ENTE-
RAL.  

EMBALAGENS 7.000 
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02. 

DIETA ENTERAL HIPERCALÓRICA E NORMO-
PROTEICA SEM FIBRAS. IDENTIFICAÇÃO: SISTE-
MA ABERTO. DENSIDADE CALÓRICA: HIPERCALÓ-
RICA: 1,5 KCAL/ML. DENSIDADE PROTEICA: NOR-
MOPROTEICA. FONTE PROTEICA: MAIOR OU IGUAL 
50% DE PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO. 
TIPO DE PROTEÍNA: POLIMÉRICA. FIBRAS: SEM 
FIBRA. CARACTERÍSTICA ESPECIAL: ISO-
OSMOLAR, NORMOGLICIDICA, NORMOLIPÍDICA, 
ISENTA DE ARGININA, INSENTA DE SACAROSE. 

APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO HO-
MOGÊNEO. EMBALAGEM: CONTENDO 1.000 ML. 
CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODU-
TO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TROPHIC EP 1.5 

EMBALAGENS 6.000 

03. 

DIETA ENTERAL NORMOCALÓRICA E NORMO-
PROTEICA SEM FIBRAS. IDENTIFICAÇÃO: SISTE-
MA ABERTO. DENSIDADE CALÓRICA: 1,0 A 1,2 
KCAL/ML. CARBOIDRATO: 100% MALTODEXTRINA. 
DENSIDADE PROTEICA: DE 10 A 20% DO VALOR 
CALÓRICO TOTAL DE PROTEÍNAS. FONTE PROTEI-
CA: MAIOR OU IGUAL 50% DE PROTEÍNAS DE AL-
TO VALOR BIOLÓGICO. TIPO DE PROTEÍNA: POLI-
MÉRICA. SABOR SEM RESTRIÇÃO. ISENTA DE FI-
BRA, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. APRESEN-
TAÇÃO: ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO HOMOGÊNEO. 
EMBALAGEM: CONTENDO 1.000 ML. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TROPHIC SOYA. 

EMBALAGENS 4.000 

04. 

DIETA ENTERAL NORMOCALÓRICA E NORMO-
PROTEICA COM FIBRAS. IDENTIFICAÇÃO: SISTE-
MA ABERTO. DENSIDADE CALÓRICA: 400 KCAL A 

CADA 100 GRAMAS. DENSIDADE PROTEICA: DE 10 
A 20% DO VALOR CALÓRICO TOTAL DE PROTEÍ-
NAS. FONTE PROTEICA: 20 A 30% DE PROTEÍNA 
ISOLADA DO SORO DO LEITE + 80 A 70% PROTEÍ-

NA ISOLADA DE SOJA. TIPO DE PROTEÍNA: POLI-
MÉRICA. SABOR SEM RESTRIÇÃO. COM FIBRAS: 5 
A 6 GRAMAS A CADA 100 GRAMAS; 50 A 60% DE 
FIBRA SÓLUVEL E 40 A 50% DE FIBRA INSÓLUVEL.  
ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. A-
PRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. 
EMBALAGEM: CONTENDO 1.92 KG. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TROPHIC FIBER. 

EMBALAGENS 5.000 
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05. 

FÓRMULA NUTRICIONAL DE PARTIDA – 0 A 6 
MESES. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. FON-
TE PROTÉICA: MAIOR OU IGUAL A 50% DE PROTE-
ÍNAS DO SORO DO LEITE; ESTRUTURA DA PROTE-
ÍNA: INTACTA. NUTRIENTE ESSENCIAL: DHA + 
PREBIÓTICO. LACTOSE: COM LACTOSE. APRE-
SENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. 
EMBALAGEM: CONTENDO QUANTIDADE 800 
GRAMAS. CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EM-
BALAGEM DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDA-
DE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NAN COMFOR 1. 

EMBALAGENS 1.000 

06. 

FÓRMULA NUTRICIONAL DE SEGUIMENTO - FAI-
XA ETÁRIA 6 A 12 MESES. IDENTIFICAÇÃO: SIS-

TEMA ABERTO. FONTE PROTÉICA: MAIOR OU I-
GUAL A 50% DE PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE. 
ESTRUTURA DA PROTEÍNA: INTACTA. NUTRIENTE 
ESSENCIAL: DHA + ARA + PREBIOTICO. LACTOSE: 
COM LACTOSE. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO 
EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: CONTENDO 
QUANTIDADE DE 800 GRAMAS. CONSTANDO EX-
TERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FA-
BRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE RE-
GISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: APTAMIL 2 OU NAN 
COMFOR 2. 

EMBALAGENS 1.500 

07. 

FÓRMULA NUTRICIONAL INFANTIL - FAIXA ETÁ-
RIA: DE 12 A 36 MESES DE IDADE. IDENTIFICA-
ÇÃO: SISTEMA ABERTO. FONTE PROTÉICA: MAIOR 
OU IGUAL A 50% DE PROTEÍNAS DE ALTO VALOR 
BIOLÓGICO. ESTRUTURA DA PROTEÍNA: INTACTA. 
NUTRIENTE ESSENCIAL: DHA + ARA + PREBIOTI-
CO. LACTOSE: COM LACTOSE. APRESENTAÇÃO: 
ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: 
CONTENDO QUANTIDADE 800 GRAMAS. CONS-

TANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DES-
CRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚ-
MERO DE REGISTRO. 

MARCA DE REFERÊNCIA: APTAMIL 3 OU NAN LAC. 

EMBALAGENS 1.500 

08. 

DIETA ENTERAL E/OU ORAL PEDIATRICA - FAI-
XA ETÁRIA: DE 01 A 10 ANOS. IDENTIFICAÇÃO: 
SISTEMA ABERTO. DENSIDADE CALÓRICA: NOR-
MOCALÓRICA 1 KCAL/ML. DENSIDADE PROTEICA: 
NORMOPROTEICA, 10 A 20% DO VALOR CALÓRICO 
TOTAL. FONTE PROTEICA: MAIOR OU IGUAL A 50% 
PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO. TIPO DE 
PROTEÍNA: POLIMÉRICA. FIBRAS: ISENTA. CARAC-
TERÍSTICA ESPECIAL: SEM LACTOSE. APRESEN-
TAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SÓLUVEL. EMBA-
LAGEM: CONTENDO 400 GRAMAS. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NUTREN JÚNIOR OU 
TROPIC INFANT. 

EMBALAGENS 5.000 
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09. 

DIETA ENTERAL SEMI-ELEMENTAR INFANTIL – 1 
A 10 ANOS IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. 
DENSIDADE CALÓRICA: NORMOCALORICA. DEN-
SIDADE PROTÉICA: NORMOPROTEICA OU HIPER-
PROTEICA. FONTE PROTEÍNA: MAIOR OU IGUAL 
50% PROTEÍNAS ALTO VALOR BIOLÓGICO. TIPO 
DE PROTEÍNA: OLIGOMÉRICA. FIBRAS: ISENTA. 
ARGININA: ISENTA. IMONOMODULADOR: ISENTA. 
SACAROSE: SEM RESTRIÇÃO. LACTOSE: ISENTA. 
APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚ-

VEL. EMBALAGEM: CONTENDO QUANTIDADE MÍ-
NIMA DE 400G.  CONSTANDO EXTERNAMENTE NA 
EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VA-
LIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: PEPTAMEN JÚNIOR. 

EMBALAGENS 3.000 

10. 

FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGENI-
CA INFANTIL – 0 A 36 MESES. IDENTIFICAÇÃO: 
SISTEMA ABERTO. A BASE DE PROTEÍNA EXTEN-
SAMENTE HIDROLISADA DE SORO DO LEITE, TCM, 
ÓLEOS VEGETAIS E DE PEIXE, MALTODEXTRINA, 
VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS E OLIGOELEMENTOS, 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN. APRESENTA BAIXA OSMOLARIDADE, 
ÓTIMA TOLERABILIDADE E ACEITAÇÃO. COMO 
CARACTERÍSTICAS, POSSUIR: 100% PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DO SORO DO LEI-
TE DE BAIXO PESO MOLECULAR, OSMOLARIDADE 
(MOSMOL/L): 190 A 200, OSMOLALIDADE (MOS-
MOL/L): 210 A 220. APRESENTAÇÃO: ASPECTO 
FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: CONTEN-
DO QUANTIDADE MÍNIMA DE 400 GRAMAS. CONS-
TANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DES-
CRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚ-
MERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: ALFARÉ OU PREGOMIN 
PEPTI. 

EMBALAGENS 3.000 

11. 

FÓRMULA NUTRICIONAL ESPECÍFICA – ERRO 
INATO – IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. 
FÓRMULA ISENTA DE METIONINA, TREONINA, 

VALINA E COM BAIXO VALOR DE ISOLEUCINA. 
INDICAÇÃO: PARA INDIVÍDUOS COM ACIDEMIAS 
ORGÂNICAS. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 03 ANO 
DE IDADE. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM 
PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: CONTENDO QUANTI-
DADE APROXIMADAMENTE ENTRE DE 400 – 800 
GRAMAS. CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EM-
BALAGEM DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDA-
DE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: SIMILAR OU IGUAL A 
XMTVI MAXAMAID OU OACMED B. 

EMBALAGENS 160 
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12. 

DIETA ENTERAL PARA INSUFICIÊNCIA RENAL 
2.850,0000 DIALÍTICA DIETA ENTERAL PARA INSU-
FICIÊNCIA RENAL DIALÍTICA. IDENTIFICAÇÃO: 
SISTEMA ABERTO. DENSIDADE CALÓRICA: HI-
PERCALÓRICA, 2,0 KCAL/ML. DENSIDADE PROTE-
ICA: NORMOPROTEICA. FONTE PROTEICA: MAIOR 
OU IGUAL 50% PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIO-
LÓGICO. TIPO DE PROTEÍNA: POLIMÉRICA. SEM 
FIBRAS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM SACA-
ROSE. OSMOLALIDADE: 900 A 1000 MOSML/KG 

DE ÁGUA. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO LÍ-
QUIDO HOMOGÊNEO. EMBALAGEM: CONTENDO 
QUANTIDADE DE 1.000 ML. CONSTANDO EXTER-
NAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CA-
RACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRI-
CAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGIS-
TRO.  
MARCA DE REFERÊNCIA: NUTRI RENAL D 2.0 

EMBALAGENS 3.000 

13. 

FÓRMULA NUTRICIONAL INFANTIL ELEMENTAR - 
FAIXA ETÁRIA: 0 A 36 MESES (COM RESTRIÇÃO 
DE LACTOSE). IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. 
Á BASE DE AMINOÁCIDOS. FONTE PROTÉICA: A-
MINOÁCIDOS LIVRES; ESTRUTURA DA PROTEÍNA: 
ELEMENTAR. NUTRIENTE ESSENCIAL: DHA + ARA. 
LACTOSE: SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO: AS-
PECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: 
CONTENDO QUANTIDADE 400 GRAMAS. CONS-
TANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DES-
CRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚ-
MERO DE REGISTRO.  
MARCA DE REFERÊNCIA: NEOCATE. 

EMBALAGENS 2.000 

14. 

FÓRMULA INFANTIL ESPESSADA - FAIXA ETÁRIA: 
0 A 12 MESES. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. 
FONTE PROTEICA: PREDOMINÂNCIA DE SORO DO 
LEITE OU CASEÍNA. ESTRUTURA DA PROTEÍNA: 
SEM RESTRIÇÃO. NUTRIENTE ESSENCIAL: CON-

TER DHA E ARA. LACTOSE: COM LACTOSE. SEM 
GLUTÉN E SEM SACAROSE. APRESENTAÇÃO: AS-
PECTO FÍSICO EM PÓ SÓLUVEL. EMBALAGEM: 
CONTENDO QUANTIDADE 800 GRAMAS. CONS-

TANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DES-
CRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚ-
MERO DE REGISTRO.  
MARCA DE REFERÊNCIA: APTAMIL AR OU NAN 
ESPESSAR. 

EMBALAGENS 300 

15. 

SUPLEMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 
PARA USO ORAL PARA AUXILIO NO CONTROLE 
GLICEMICO COMPLEMENTO E SUPLEMENTO. I-
DENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. DENSIDADE 
CALÓRICA: NORMOCALÓRICO, 0,8 A 1,0 KCAL/ML. 
DENSIDADE PROTÉICA: NORMOPROTEICO OU 
HIPERPROTEICO DE 15 A 20% DO VALOR CALÓRI-
CO TOTAL DE PROTEÍNAS. FIBRAS: COM FIBRAS. 
LACTOSE: ISENTO. SACAROSE: ISENTO. IMUNO-
MODULADOR: SEM RESTRIÇÃO. APRESENTAÇÃO: 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO HOMOGÊNEO. EMBA-
LAGEM: CONTENDO 1000 ML. CONSTANDO EX-
TERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FA-

EMBALAGENS 3.500 
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BRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE, NÚMERO DE REGIS-
TRO E VEDAÇÃO DE ROSCA.  
MARCA DE REFERÊNCIA: PRODIET DIAMAX 

16. 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL COM FIBRAS. IDEN-
TIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. DENSIDADE CALÓ-
RICA: HIPERCALÓRICA. DENSIDADE PROTEICA: 
NORMOPROTEICA. COM FIBRAS, COM LACTOSE, 
SEM SACAROSE, SEM SABOR. APRESENTAÇÃO: 
ASPECTO FÍSICO PÓ SÓLUVEL. EMBALAGEM: 
CONTENDO 740 GRAMAS. CONSTANDO EXTER-
NAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CA-
RACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRI-
CAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGIS-
TRO. 

MARCA DE REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR. 

EMBALAGENS 2.000 

17. 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL. IDENTIFICAÇÃO: 
SISTEMA ABERTO. DENSIDADE CALORICA: NOR-
MACALORICO, DENSIDADE PROTEICA: HIPERPRO-
TEICA, SEM FRIBRAS, SEM LACTOSE, SEM SACA-
ROSE, SEM SABOR. APRESENTAÇÃO: ASPECTO 
FISICO EM PO SOLUVEL EMBALAGEM: CONTENDO 
QUANTIDADE MINIMA DE 350GRAMAS. CONTAN-
DO EXTREMAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERISTICAS DO PRODUTO, DATA DA 
FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NUMERO DE 
REGISTRO. 
MARCA DE REFERENCIA: NUTRIDRINK PROTEIN 
EM PO. 

EMBALAGENS 1.000 

18. 

FÓRMULA NUTRICIONAL PEDIÁTRICA CETOGÊ-
NICA (KETOCAL 4:1) - FAIXA ETÁRIA: PARA NU-

TRIÇÃO ENTERAL E ORAL DE CRIANÇAS A PARTIR 

DE 3 ANOS. INDICAÇÃO: CRIANÇAS COM NECES-
SIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS -
 EPILEPSIA FARMACO- RESISTENTE, DEFICIÊNCIA 
DE GLUT1, DEFICIÊNCIA DE PIRUVATO DESIDRO-
GENASE. CONTÉM LACTOSE, NÃO CONTÉM GLÚ-
TEN. CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E LEI-
TE. ASPECTO FÍSICO: PÓ SOLÚVEL. APRESENTA-
ÇÃO: SISTEMA ABERTO; EMBALAGEM CONTENDO 
CONTENDO 300G; CONSTANDO EXTERNAMENTE 
NA EMBALAGEM A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍS-
TICAS NUTRICIONAIS DO PRODUTO, DATA DE FA-
BRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE.  
MARCA DE REFERÊNCIA: ESSE PRODUTO É ES-
PECÍFICO, SÓ TEM DA MARCA DANONE.  

EMBALAGENS 190 

 

 

DA VALIDADE DOS PRODUTOS 
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Os produtos entregues deverão atender aos seguintes requisitos mínimos de valida-

de: 

 Produtos com validade superior a 24 meses: deverão apresentar, no mí-

nimo, 60% (sessenta por cento) do prazo de validade restante, contado a 

partir da data de fabricação; 

 Produtos com validade igual ou inferior a 24 meses: deverão apresentar, 

no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade restante, 

contado a partir da data de fabricação; 

 Prazo mínimo absoluto: independentemente dos critérios acima, todos os 

itens deverão possuir, no mínimo, 18 (dezoito) meses de validade na data 

da entrega. 

 

Em situações excepcionais, quando houver absoluta impossibilidade de atendimen-

to aos prazos estabelecidos, desde que devidamente justificada e previamente avali-

ada pela instância gestora da Ata de Registro de Preços, poderá ser admitida a en-

trega dos produtos em caráter excepcional. 

 

Nessas hipóteses, o fornecedor ficará obrigado a realizar a substituição imediata 

dos itens, sempre que houver inviabilidade de utilização dentro do período de vali-

dade. Para tanto, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para a 

substituição dos produtos com a devida adequação aos prazos de validade estabele-

cidos. 

Não serão aceitos produtos com prazo de validade inferior aos critérios descritos 

anteriormente. 

 

SUSTENTABILIDADE 

 

Visando à efetiva aplicação dos critérios e ações ambientais e socioambientais, bem 

como à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de Licitação 

promovidos pela Administração Pública, em conformidade com a Lei n°14.133/2021, 

determina-se que as licitantes devem apresentar Declaração de Sustentabilidade 

Ambiental, conforme modelo constante no edital, que deve estar anexa à proposta de 
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preços. Tal exigência visa atender ao Decreto Municipal 4149/2023, Art. 3º, inciso IV,  

legislação mencionada orienta que a licitante deve implementar ações ambientais. 

 

Seguem abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora como boas 

práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por seus profissionais, 

tanto nas atividades diárias quanto nas atividades empresariais: 

 

• Otimização dos recursos materiais; 

• Redução de desperdícios de materiais, energia e água por parte de seus 

profissionais no desempenho das atividades diárias; 

• Receber informações da CONTRATANTE sobre programas de uso racional dos 

recursos que impactem o meio ambiente; 

• Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e 

água; 

• Instruir os profissionais quanto à coleta seletiva e ao Programa de Coleta 

Seletiva de Resíduos Sólidos, em especial em relação aos recipientes adequados 

para coleta seletiva disponibilizados nas dependências dos órgãos. 

 

6. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 

Id Solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa especializada para fornecimento por meio de licitação 

própria 

2 Execução de OBJETO por meio de compras compartilhadas – licitações em que o 

Município é participante  

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa especializada por meio de licitação própria 

A realização de licitação própria para a contratação de empresa especializada 

permite ao município definir integralmente o escopo da contratação, garantindo 

que o objeto atenda de forma específica às suas necessidades, conforme preceitua 

o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o planejamento como etapa obri-

gatória.  

Vantagens: destaca-se a autonomia na elaboração do Termo de Referência ou Pro-
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jeto Básico, permitindo maior alinhamento com as políticas públicas locais.  

2 Adesão à ata de registro de preços de outro ente público 

A adesão à ata de registro de preços, também conhecida como "carona", consiste 

na possibilidade de um órgão ou entidade pública utilizar uma ata gerenciada por 

outro ente federativo, nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021.  

Vantagens:  destaca-se a celeridade na contratação, pois permite suprir necessi-

dades imediatas da Administração com maior agilidade, sem a necessidade de 

realizar novo processo licitatório.  

Desvantagem: Foi observada a ausência de ata vigente com objeto compatível, o 

que inviabiliza a adoção dessa estratégia no momento. Além disso, deve-se ter 

cautela quanto à compatibilidade do objeto, estimativa de preços atualizada e jus-

tificativa técnica que comprove a vantajosidade da adesão, conforme exigido pela 

legislação. 

 A análise prévia e criteriosa é fundamental para garantir a legalidade e eficiência 

do processo. 

 

 

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

 

Com o intuito de identificar o valor do objeto e os custos adicionais envolvidos nas 

Soluções identificadas, realizamos pesquisas mercadológicas preliminares 

utilizando consultas ao Banco de Preço e contratações com outros órgãos públicos. 

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1  

A contratação de empresa especializada para o fornecimento eventual e futurade 

dietas e formulas nutricionais por meio de o de licitação própria o valor estimado 

da contratação é de R$  6.151.027,57 (seis milhões cento e cinqüenta e um mil, 

vinte sete reais e cinqüenta centavos) 

2  A adesão a Ata de Registro de Preços de outro ente federativo, neste caso especí-

fico, revelou-se inviável no momento, uma vez que não foi possível mensurar o 

valor estimado da contratação, em razão da inexistência de atas vigentes com 

escopo compatível às necessidades específicas do Município. Durante as diligên-

cias realizadas, não foram localizadas atas registradas que contemplem objeto 

similar em termos de características técnicas, quantitativos e finalidades. Essa 
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ausência de aderência inviabiliza a análise da vantajosidade e impede a estimati-

va orçamentária adequada, ferindo os princípios do planejamento e eficiência, 

previstos na Lei nº 14.133/2021. Além disso, é imprescindível que haja compati-

bilidade entre o objeto da ata e a demanda municipal, conforme exigido pela legis-

lação vigente, o que não se verificou no presente caso. 

 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

 

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a aquisição eventual ou futura 

de dietas  e formulas especiais conforme demanda, destinadas ao atendimento de 

ordens judiciais e do Programa Nutrição Alimenatar, no âmbito da Secretaria Muni-

cipal de Saúde. 

 

A Solução 1, ora selecionada, consiste na contratação sob demanda, por meio do 

Sistema de Registro de Preços, modalidade prevista no art. 84 da Lei nº 

14.133/2021, que permite à Administração Pública registrar preços e condições 

com fornecedores previamente habilitados, acionando-os apenas quando houver 

necessidade concreta de fornecimento. Trata-se de uma forma de contratação volta-

da à aquisição de bens ou serviços cujo consumo é incerto e não contínuo, mas cu-

ja disponibilidade deve ser assegurada para atendimento imediato, quando neces-

sário. 

 

A escolha dessa solução justifica-se pela natureza imprevisível, emergencial e variá-

vel das determinações judiciais, que frequentemente envolvem dietas e formulas 

especiaiss específicos, com diferentes apresentações, características técnicas e pra-

zos curtos de entrega. Tais demandas não se repetem de forma regular ou previsí-

vel, inviabilizando a contratação com quantitativos previamente definidos. 

A adoção do sistema de registro de preços para contratação eventual possibilita 

maior eficiência e racionalidade na gestão pública, evitando a aquisição de dietas e 

formulas especiaiss em excesso, a formação de estoques desnecessários, o venci-

mento de produtos e o desperdício de recursos públicos. 
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Adicionalmente, a contratação por demanda oferece maior agilidade administrativa, 

essencial para o cumprimento célere das decisões judiciais, que muitas vezes exi-

gem fornecimento imediato, sob pena de sanções à Administração. A formalização 

prévia das condições de fornecimento permite que os fornecedores registrados se-

jam acionados prontamente, assegurando a efetividade da resposta estatal. 

 

A escolha da Solução 1 está, portanto, alinhada aos princípios da legalidade, efici-

ência, economicidade, interesse público, planejamento e sustentabilidade, conforme 

previsto nos artigos 5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021. Trata-se de alternativa téc-

nica e juridicamente adequada à realidade administrativa, garantindo o atendimen-

to das decisões judiciais sem comprometer o equilíbrio orçamentário e a boa gestão 

dos recursos públicos. 

 

 

 

A presente aquisição de dietas e fórmulas nutricionais especiais tem por finalidade 

atender, prioritariamente, às determinações judiciais em vigor, bem como às de-

mandas do Programa de Nutrição Alimentar do Município de Santa Luzia/MG, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

As quantidades a serem adquiridas foram definidas a partir da análise do histórico 

de consumo referente ao exercício de 2024 e da avaliação do estoque atualmente 

disponível, de modo a garantir o fornecimento contínuo desses insumos indispen-

sáveis ao tratamento dos pacientes vinculados ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

A contratação será realizada por meio da modalidade Pregão com Registro de Pre-

ços, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, que regula as contratações de 

bens e serviços comuns, conferindo maior planejamento, flexibilidade e economici-

dade à Administração. A entrega dos produtos poderá ocorrer de forma parcelada, 

conforme a demanda e o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Sa-

úde, assegurando a adequada gestão dos estoques e dos recursos públicos. 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
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A medida observa os princípios da legalidade, eficiência, planejamento, transparên-

cia, economicidade e interesse público, previstos nos arts. 5º, 11 e 12 da Lei nº 

14.133/2021, garantindo a continuidade e a qualidade da assistência nutricional 

prestada à população usuária do SUS no Município. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QTD 
VALOR  

UNITARIO  
VALOR  
TOTAL  

01. 

DIETA ENTERAL PADRÃO SEM FIBRAS. IDENTIFICAÇÃO: 

SISTEMA ABERTO. DENSIDADE CALÓRICA: NORMOCALÓ-

RICA: 1,0-1,5 KCAL/ML. DENSIDADE PROTEICA: NORMO-
PROTEICA, DE 10 A 20% DO VALOR CALÓRICO TOTAL DE 
PROTEÍNAS. FONTE PROTEICA: MAIOR OU IGUAL 50% DE 
PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO. TIPO DE PROTE-
ÍNA: POLIMÉRICA. SEM FIBRAS. CARACTERÍSTICA ESPE-
CIAL: ISO-OSMOLAR, NORMOGLICIDICA, NORMOLIPÍDICA, 
ISENTA DE SACAROSE, GLUTÉN E LACTOSE. APRESEN-
TAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SÓLUVEL. EMBALAGEM: 
CONTENDO QUANTIDADE DE 800 GRAMAS. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CA-
RACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TROPHIC BASIC ENTERAL.  

EMBALAGENS 7.000 R$ 99,93 R$ 699.533,10 

02. 

DIETA ENTERAL HIPERCALÓRICA E NORMOPROTEICA 
SEM FIBRAS. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. DENSI-
DADE CALÓRICA: HIPERCALÓRICA: 1,5 KCAL/ML. DENSI-
DADE PROTEICA: NORMOPROTEICA. FONTE PROTEICA: 
MAIOR OU IGUAL 50% DE PROTEÍNAS DE ALTO VALOR 
BIOLÓGICO. TIPO DE PROTEÍNA: POLIMÉRICA. FIBRAS: 
SEM FIBRA. CARACTERÍSTICA ESPECIAL: ISO-OSMOLAR, 
NORMOGLICIDICA, NORMOLIPÍDICA, ISENTA DE ARGINI-
NA, INSENTA DE SACAROSE. APRESENTAÇÃO: ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO HOMOGÊNEO. EMBALAGEM: CONTENDO 
1.000 ML. CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM 

DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGIS-
TRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TROPHIC EP 1.5 

EMBALAGENS 6.000 R$ 63,84 R$ 383.040,00 
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03. 

DIETA ENTERAL NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA 
SEM FIBRAS. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. DENSI-
DADE CALÓRICA: 1,0 A 1,2 KCAL/ML. CARBOIDRATO: 
100% MALTODEXTRINA. DENSIDADE PROTEICA: DE 10 A 
20% DO VALOR CALÓRICO TOTAL DE PROTEÍNAS. FONTE 

PROTEICA: MAIOR OU IGUAL 50% DE PROTEÍNAS DE ALTO 
VALOR BIOLÓGICO. TIPO DE PROTEÍNA: POLIMÉRICA. 
SABOR SEM RESTRIÇÃO. ISENTA DE FIBRA, LACTOSE, 
SACAROSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO HOMOGÊNEO. EMBALAGEM: CONTENDO 1.000 
ML. CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DES-
CRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TROPHIC SOYA. 

EMBALAGENS 4.000 R$ 35,42 R$ 141.664,00 

04. 

DIETA ENTERAL NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA 
COM FIBRAS. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. DENSI-
DADE CALÓRICA: 400 KCAL A CADA 100 GRAMAS. DENSI-
DADE PROTEICA: DE 10 A 20% DO VALOR CALÓRICO TO-
TAL DE PROTEÍNAS. FONTE PROTEICA: 20 A 30% DE PRO-
TEÍNA ISOLADA DO SORO DO LEITE + 80 A 70% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA. TIPO DE PROTEÍNA: POLIMÉRICA. SA-
BOR SEM RESTRIÇÃO. COM FIBRAS: 5 A 6 GRAMAS A CA-
DA 100 GRAMAS; 50 A 60% DE FIBRA SÓLUVEL E 40 A 
50% DE FIBRA INSÓLUVEL.  ISENTA DE LACTOSE, SACA-
ROSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM 
PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: CONTENDO 1.92 KG. CONS-
TANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRI-
CAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 

MARCA DE REFERÊNCIA: TROPHIC FIBER. 

EMBALAGENS 5.000 R$ 143,54 R$ 717.700,00 
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05. 

FÓRMULA NUTRICIONAL DE PARTIDA – 0 A 6 MESES. 
IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. FONTE PROTÉICA: 
MAIOR OU IGUAL A 50% DE PROTEÍNAS DO SORO DO 
LEITE; ESTRUTURA DA PROTEÍNA: INTACTA. NUTRIENTE 
ESSENCIAL: DHA + PREBIÓTICO. LACTOSE: COM LACTO-

SE. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. 
EMBALAGEM: CONTENDO QUANTIDADE 800 GRAMAS. 
CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRI-
ÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FA-
BRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NAN COMFOR 1. 

EMBALAGENS 1.000 R$ 81,71 R$ 81.711,70 

06. 

FÓRMULA NUTRICIONAL DE SEGUIMENTO - FAIXA ETÁ-
RIA 6 A 12 MESES. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. 
FONTE PROTÉICA: MAIOR OU IGUAL A 50% DE PROTEÍNAS 
DO SORO DO LEITE. ESTRUTURA DA PROTEÍNA: INTACTA. 

NUTRIENTE ESSENCIAL: DHA + ARA + PREBIOTICO. LAC-
TOSE: COM LACTOSE. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO 
EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: CONTENDO QUANTIDADE 
DE 800 GRAMAS. CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EM-
BALAGEM DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRO-
DUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚME-
RO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: APTAMIL 2 OU NAN COMFOR 2. 

EMBALAGENS 1.500 R$ 87,82 R$ 131.725,05 

07. 

FÓRMULA NUTRICIONAL INFANTIL - FAIXA ETÁRIA: DE 
12 A 36 MESES DE IDADE. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA 
ABERTO. FONTE PROTÉICA: MAIOR OU IGUAL A 50% DE 
PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO. ESTRUTURA DA 
PROTEÍNA: INTACTA. NUTRIENTE ESSENCIAL: DHA + ARA 
+ PREBIOTICO. LACTOSE: COM LACTOSE. APRESENTA-

ÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: 
CONTENDO QUANTIDADE 800 GRAMAS. CONSTANDO EX-
TERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CARAC-
TERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: APTAMIL 3 OU NAN LAC. 

EMBALAGENS 1.500 R$ 84,53 R$ 126.795,00 
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08. 

DIETA ENTERAL E/OU ORAL PEDIATRICA - FAIXA ETÁ-
RIA: DE 01 A 10 ANOS. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABER-
TO. DENSIDADE CALÓRICA: NORMOCALÓRICA 1 
KCAL/ML. DENSIDADE PROTEICA: NORMOPROTEICA, 10 A 
20% DO VALOR CALÓRICO TOTAL. FONTE PROTEICA: 

MAIOR OU IGUAL A 50% PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIO-
LÓGICO. TIPO DE PROTEÍNA: POLIMÉRICA. FIBRAS: ISEN-
TA. CARACTERÍSTICA ESPECIAL: SEM LACTOSE. APRE-
SENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SÓLUVEL. EMBALA-
GEM: CONTENDO 400 GRAMAS. CONSTANDO EXTERNA-
MENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTI-
CAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALI-
DADE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NUTREN JÚNIOR OU TROPIC 
INFANT. 

EMBALAGENS 5.000 R$ 70,48 R$ 352.380,00 

09. 

DIETA ENTERAL SEMI-ELEMENTAR INFANTIL – 1 A 10 
ANOS IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. DENSIDADE 
CALÓRICA: NORMOCALORICA. DENSIDADE PROTÉICA: 
NORMOPROTEICA OU HIPERPROTEICA. FONTE PROTEÍNA: 
MAIOR OU IGUAL 50% PROTEÍNAS ALTO VALOR BIOLÓGI-
CO. TIPO DE PROTEÍNA: OLIGOMÉRICA. FIBRAS: ISENTA. 
ARGININA: ISENTA. IMONOMODULADOR: ISENTA. SACA-
ROSE: SEM RESTRIÇÃO. LACTOSE: ISENTA. APRESENTA-
ÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: 
CONTENDO QUANTIDADE MÍNIMA DE 400G.  CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CA-
RACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: PEPTAMEN JÚNIOR. 

EMBALAGENS 3.000 R$ 214,70 R$ 644.090,10 
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10. 

FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGENICA IN-
FANTIL – 0 A 36 MESES. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA A-
BERTO. A BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLI-
SADA DE SORO DO LEITE, TCM, ÓLEOS VEGETAIS E DE 
PEIXE, MALTODEXTRINA, VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS E 

OLIGOELEMENTOS, ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE, 
FRUTOSE E GLÚTEN. APRESENTA BAIXA OSMOLARIDADE, 
ÓTIMA TOLERABILIDADE E ACEITAÇÃO. COMO CARACTE-
RÍSTICAS, POSSUIR: 100% PROTEÍNA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA DO SORO DO LEITE DE BAIXO PESO MO-
LECULAR, OSMOLARIDADE (MOSMOL/L): 190 A 200, OS-
MOLALIDADE (MOSMOL/L): 210 A 220. APRESENTAÇÃO: 
ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: CON-
TENDO QUANTIDADE MÍNIMA DE 400 GRAMAS. CONS-
TANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRI-
CAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: ALFARÉ OU PREGOMIN PEPTI. 

EMBALAGENS 3.000 R$ 237,96 R$ 713.892,90 

11. 

FÓRMULA NUTRICIONAL ESPECÍFICA – ERRO INATO – 
IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. FÓRMULA ISENTA DE 
METIONINA, TREONINA, VALINA E COM BAIXO VALOR DE 
ISOLEUCINA. INDICAÇÃO: PARA INDIVÍDUOS COM ACIDE-
MIAS ORGÂNICAS. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 03 ANO DE 
IDADE. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚ-
VEL. EMBALAGEM: CONTENDO QUANTIDADE APROXIMA-
DAMENTE ENTRE DE 400 – 800 GRAMAS. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CA-
RACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 

MARCA DE REFERÊNCIA: SIMILAR OU IGUAL A XMTVI 
MAXAMAID OU OACMED B. 

EMBALAGENS 160 R$ 2.768,20 R$ 442.911,36 
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12. 

DIETA ENTERAL PARA INSUFICIÊNCIA RENAL 
2.850,0000 DIALÍTICA DIETA ENTERAL PARA INSUFICIÊN-
CIA RENAL DIALÍTICA. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. 
DENSIDADE CALÓRICA: HIPERCALÓRICA, 2,0 KCAL/ML. 
DENSIDADE PROTEICA: NORMOPROTEICA. FONTE PROTE-

ICA: MAIOR OU IGUAL 50% PROTEÍNAS DE ALTO VALOR 
BIOLÓGICO. TIPO DE PROTEÍNA: POLIMÉRICA. SEM FI-
BRAS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM SACAROSE. 
OSMOLALIDADE: 900 A 1000 MOSML/KG DE ÁGUA. APRE-
SENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO HOMOGÊNEO. EM-
BALAGEM: CONTENDO QUANTIDADE DE 1.000 ML. CONS-
TANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRI-
CAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO.  
MARCA DE REFERÊNCIA: NUTRI RENAL D 2.0 

EMBALAGENS 3.000 R$ 108,59 R$ 325.770,00 

13. 

FÓRMULA NUTRICIONAL INFANTIL ELEMENTAR - FAIXA 
ETÁRIA: 0 A 36 MESES (COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE). 
IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. Á BASE DE AMINOÁ-
CIDOS. FONTE PROTÉICA: AMINOÁCIDOS LIVRES; ESTRU-
TURA DA PROTEÍNA: ELEMENTAR. NUTRIENTE ESSENCI-
AL: DHA + ARA. LACTOSE: SEM LACTOSE. APRESENTA-
ÇÃO: ASPECTO FÍSICO EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM: 
CONTENDO QUANTIDADE 400 GRAMAS. CONSTANDO EX-
TERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CARAC-
TERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO.  
MARCA DE REFERÊNCIA: NEOCATE. 

EMBALAGENS 2.000 R$ 289,95 R$ 579.908,00 

14. 

FÓRMULA INFANTIL ESPESSADA - FAIXA ETÁRIA: 0 A 12 
MESES. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA ABERTO. FONTE PRO-

TEICA: PREDOMINÂNCIA DE SORO DO LEITE OU CASEÍNA. 
ESTRUTURA DA PROTEÍNA: SEM RESTRIÇÃO. NUTRIENTE 
ESSENCIAL: CONTER DHA E ARA. LACTOSE: COM LACTO-
SE. SEM GLUTÉN E SEM SACAROSE. APRESENTAÇÃO: 
ASPECTO FÍSICO EM PÓ SÓLUVEL. EMBALAGEM: CON-
TENDO QUANTIDADE 800 GRAMAS. CONSTANDO EXTER-
NAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CARACTE-
RÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 

EMBALAGENS 300 R$ 148,68 R$ 44.605,20 
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VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO.  
MARCA DE REFERÊNCIA: APTAMIL AR OU NAN ESPESSAR. 

15. 

SUPLEMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO, PARA 
USO ORAL PARA AUXILIO NO CONTROLE GLICEMICO 
COMPLEMENTO E SUPLEMENTO. IDENTIFICAÇÃO: SISTE-
MA ABERTO. DENSIDADE CALÓRICA: NORMOCALÓRICO, 
0,8 A 1,0 KCAL/ML. DENSIDADE PROTÉICA: NORMOPRO-
TEICO OU HIPERPROTEICO DE 15 A 20% DO VALOR CA-
LÓRICO TOTAL DE PROTEÍNAS. FIBRAS: COM FIBRAS. 
LACTOSE: ISENTO. SACAROSE: ISENTO. IMUNOMODULA-
DOR: SEM RESTRIÇÃO. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO HOMOGÊNEO. EMBALAGEM: CONTENDO 1000 
ML. CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DES-
CRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO E 
VEDAÇÃO DE ROSCA.  
MARCA DE REFERÊNCIA: PRODIET DIAMAX 

EMBALAGENS 3.500 R$ 51,96 R$ 181.860,00 

16. 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL COM FIBRAS. IDENTIFICA-
ÇÃO: SISTEMA ABERTO. DENSIDADE CALÓRICA: HIPER-

CALÓRICA. DENSIDADE PROTEICA: NORMOPROTEICA. 
COM FIBRAS, COM LACTOSE, SEM SACAROSE, SEM SA-
BOR. APRESENTAÇÃO: ASPECTO FÍSICO PÓ SÓLUVEL. 
EMBALAGEM: CONTENDO 740 GRAMAS. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO DAS CA-
RACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO. 

MARCA DE REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR. 

EMBALAGENS 2.000 R$ 185,25 R$ 370.503,40 

17. 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL. IDENTIFICAÇÃO: SISTEMA 
ABERTO. DENSIDADE CALORICA: NORMACALORICO, 
DENSIDADE PROTEICA: HIPERPROTEICA, SEM FRIBRAS, 
SEM LACTOSE, SEM SACAROSE, SEM SABOR. APRESEN-
TAÇÃO: ASPECTO FISICO EM PO SOLUVEL EMBALAGEM: 
CONTENDO QUANTIDADE MINIMA DE 350GRAMAS. CON-
TANDO EXTREMAMENTE NA EMBALAGEM DESCRIÇÃO 

EMBALAGENS 1.000 R$ 124,72 R$ 124.720,00 
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DAS CARACTERISTICAS DO PRODUTO, DATA DA FABRI-
CAÇÃO, LOTE, VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO. 
MARCA DE REFERENCIA: NUTRIDRINK PROTEIN EM PO. 

18. 

FÓRMULA NUTRICIONAL PEDIÁTRICA CETOGÊNICA 
(KETOCAL 4:1) - FAIXA ETÁRIA: PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
E ORAL DE CRIANÇAS A PARTIR DE 3 A-
NOS. INDICAÇÃO: CRIANÇAS COM NECESSIDADES DIE-
TOTERÁPICAS ESPECÍFICAS - EPILEPSIA FARMACO- RE-
SISTENTE, DEFICIÊNCIA DE GLUT1, DEFICIÊNCIA DE PI-
RUVATO DESIDROGENASE. CONTÉM LACTOSE, NÃO CON-
TÉM GLÚTEN. CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E LEI-
TE. ASPECTO FÍSICO: PÓ SOLÚVEL. APRESENTA-
ÇÃO: SISTEMA ABERTO; EMBALAGEM CONTENDO CON-
TENDO 300G; CONSTANDO EXTERNAMENTE NA EMBALA-
GEM A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS NUTRICIO-
NAIS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
LOTE.  
MARCA DE REFERÊNCIA: ESSE PRODUTO É ESPECÍFICO, 
SÓ TEM DA MARCA DANONE.  

EMBALAGENS 190 R$ 464,30 R$ 88.217,76 

 

 

  

 

R$ 6.151.027,57 
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10.  JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A presente contratação tem como finalidade viabilizar a aquisição eventual, confor-

me demanda, de dietas e fórmulas nutricionais especiais destinadas ao cumprimen-

to de ordens judiciais e ao atendimento do Programa de Nutrição Alimentar, no âm-

bito da Secretaria Municipal de Saúde. Trata-se de demanda recorrente e sensível, 

que exige resposta ágil e eficaz por parte da Administração Pública, em virtude dos 

prazos exíguos normalmente fixados nas determinações judiciais, bem como da ne-

cessidade de garantir a assistência nutricional contínua aos pacientes vinculados 

ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Solução 1 – aquisição eventual ou futura, mediante a modalidade Pregão com Sis-

tema de Registro de Preços, foi tecnicamente considerada a alternativa mais ade-

quada, diante da imprevisibilidade, variabilidade e especificidade das demandas 

judiciais e do Programa. Tais fatores inviabilizam a definição antecipada de quanti-

tativos fixos, como seria exigido em contratos de fornecimento contínuo. 

 

Do ponto de vista técnico, a aquisição por demanda possibilita que a Administração 

acione os fornecedores registrados à medida que as necessidades surgem, garantin-

do o fornecimento das dietas e fórmulas nas condições previamente pactuadas, com 

entregas fracionadas e em tempo oportuno. Dessa forma, assegura-se a continuida-

de do tratamento dos pacientes assistidos pela rede pública de saúde e o cumpri-

mento integral das ordens judiciais. 

 

Sob o aspecto financeiro, a contratação eventual promove maior eficiência na utili-

zação dos recursos públicos, evitando a aquisição de itens que possam não ser uti-

lizados, o risco de vencimento de produtos em estoque, custos adicionais de arma-

zenagem prolongada e, consequentemente, o desperdício de recursos. A despesa 

será realizada somente quando houver a efetiva necessidade, conferindo melhor 

controle orçamentário e execução financeira. 

 

A adoção do registro de preços, conforme disposto no art. 84 da Lei nº 

14.133/2021, proporciona segurança jurídica e operacional, além de transparência



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 30 de 35 

 

 

e previsibilidade contratual, oferecendo flexibilidade para a Administração atender 

tanto demandas emergenciais de ordem judicial quanto as do Programa de Nutrição 

Alimentar. 

 

Adicionalmente, a solução encontra-se alinhada aos princípios previstos nos arts. 

5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021, notadamente os da eficiência, economicidade, 

interesse público, planejamento, transparência e desenvolvimento nacional susten-

tável, garantindo legitimidade e racionalidade à contratação sob os aspectos técnico 

e financeiro. 

 

Diante do exposto, a Solução 1 configura-se como a alternativa mais vantajosa e 

compatível com a natureza da demanda, atendendo às necessidades da Administra-

ção Pública sem comprometer a economicidade, a legalidade e a eficiência da ges-

tão. 

11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

 

A presente contratação, por meio de aquisição eventual conforme demanda (Solução 

1), trará diversos benefícios à Administração Pública, à rede municipal de saúde e à 

população atendida. Dentre os principais resultados esperados, destacam-se: 

 

 Cumprimento eficiente de decisões judiciais 

Assegura resposta ágil às determinações judiciais relacionadas ao forneci-

mento de dietas e fórmulas nutricionais especiais, respeitando os prazos fi-

xados pelos tribunais e evitando sanções à Administração. 

 Atendimento ao Programa de Nutrição Alimentar 

Garante suporte contínuo aos munícipes cadastrados no Programa, promo-

vendo assistência nutricional adequada e de qualidade. 

 Continuidade da assistência à saúde 

Mantém o acesso dos usuários do SUS a dietas e fórmulas essenciais, preve-
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nindo a interrupção de tratamentos indispensáveis e assegurando o direito 

constitucional à saúde. 

 Flexibilidade e agilidade operacional 

Permite o fornecimento conforme a necessidade real e imediata, dispensando 

a obrigatoriedade de aquisições em grandes volumes e possibilitando entre-

gas fracionadas, de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 Redução de desperdícios e vencimento de produtos 

Evita o acúmulo desnecessário de estoque, minimizando riscos de perdas por 

vencimento e promovendo gestão mais eficiente e sustentável dos recursos. 

 Eficiência na gestão orçamentária e financeira 

A despesa ocorre apenas quando há demanda efetiva, otimizando a execução 

orçamentária e garantindo melhor alocação dos recursos públicos. 

 Segurança jurídica e contratual 

A adoção do Sistema de Registro de Preços assegura maior segurança à con-

tratação, com instrumentos normativos claros, padronizados e previamente 

pactuados com os fornecedores. 

 Alinhamento aos princípios da Lei nº 14.133/2021 

Atende aos princípios da economicidade, eficiência, legalidade, planejamento, 

transparência e interesse público, promovendo contratações mais racionais, 

sustentáveis e vantajosas para a Administração 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

O objeto da presente contratação visa à aquisição eventual ou futura de dietas e 

fórmulas nutricionais especiais, destinadas ao cumprimento de determinações judi-

ciais e ao atendimento do Programa de Nutrição Alimentar do Município. O objetivo 

é garantir a assistência contínua e adequada a pacientes que necessitam de suporte 

nutricional específico, conforme prescrição clínica individualizada. 

 

As dietas e fórmulas a serem adquiridas são insumos essenciais para assegurar a 

manutenção ou recuperação do estado nutricional de pacientes vinculados ao Sis-

tema Único de Saúde (SUS), muitos dos quais apresentam condições clínicas gra-
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ves, crônicas ou de alta complexidade. A medida busca garantir resposta rápida e 

eficaz às demandas judiciais, além de assegurar o direito constitucional à saúde e à 

vida (arts. 6º e 196 da Constituição Federal), prevenindo o agravamento de quadros 

clínicos e garantindo a continuidade do tratamento. 

 

Considerando a natureza imprevisível e variável das demandas, tanto em relação ao 

tipo quanto ao quantitativo de dietas e fórmulas requeridas, a contratação será rea-

lizada por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arts. 6º, inciso 

XL, e 82 da Lei nº 14.133/2021, possibilitando aquisições futuras de acordo com a 

real necessidade, sem gerar estoques excessivos nem onerar os cofres públicos. 

 

O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a demanda apresenta-

da pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo flexibilidade operacional e ade-

quada gestão dos recursos. O prazo máximo para entrega será de 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento. As 

entregas deverão ocorrer no Almoxarifado Central da Saúde, em dias úteis (segunda 

a sexta-feira, exceto feriados), no horário de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 16h30. 

 

Destaca-se que o parcelamento do fornecimento é técnica e economicamente viável, 

pois não compromete a economia de escala e assegura eficiência no atendimento 

das demandas judiciais e do Programa de Nutrição Alimentar, ao mesmo tempo em 

que contribui para uma gestão racional e sustentável dos estoques públicos. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

A presente contratação tem por finalidade garantir o atendimento tempestivo às 

determinações judiciais que envolvem o fornecimento de dietas e fórmulas nutricio-

nais especiais, bem como assegurar o atendimento dos pacientes cadastrados no 

Programa de Nutrição Alimentar, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Trata-se de demanda de caráter obrigatório e urgente, uma vez que decorre de deci-

sões proferidas pelo Poder Judiciário, geralmente acompanhadas de prazos exíguos 

para cumprimento, sob pena de sanções ao ente público. Além disso, contempla a 
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continuidade de políticas públicas municipais voltadas à assistência nutricional de 

pacientes em situação de vulnerabilidade ou em tratamento clínico específico. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o caráter imprevisível e variável das demandas judiciais e das solici-

tações oriundas do Programa de Nutrição Alimentar  tanto em relação ao quantita-

tivo quanto à especificidade dos produtos requeridos justifica-se a adoção do Siste-

ma de Registro de Preços (SRP), na modalidade de aquisição eventual ou futura, 

conforme previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Tal sistemática possibilita: 

 Eficiência administrativa e agilidade no atendimento das requisições judiciais 

e das necessidades do Programa, com fornecimento sob demanda; 

 Economicidade, evitando a formação de estoques desnecessários e o risco de 

perdas por vencimento; 

 Segurança jurídica e contratual, por meio da seleção de fornecedores previa-

mente habilitados e pactuação de condições claras de fornecimento; 

 Garantia da qualidade e continuidade do tratamento nutricional, uma vez 

que muitas fórmulas possuem composições específicas, de alto custo e de di-

fícil aquisição no mercado comum. 

 

Com base na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos artigos 6º, inciso XL, e 82, 

conclui-se que o Registro de Preços é a forma mais adequada para viabilizar a aqui-

sição futura de dietas e fórmulas nutricionais especiais, garantindo: 

 o cumprimento das determinações judiciais; 

 a manutenção e ampliação do Programa de Nutrição Alimentar; 

 a continuidade da assistência nutricional aos usuários do SUS; 

 a observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, conti-

nuidade do serviço público e do direito fundamental à saúde (arts. 6º e 196 

da Constituição Federal). 
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Dessa forma, a contratação ora proposta revela-se viável, necessária e vantajosa, 

assegurando resposta ágil às demandas judiciais, suporte adequado ao Programa 

de Nutrição Alimentar e o atendimento pleno ao interesse público. 

 

14. RESPONSÁVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

Nome: Soraia Aparecida Ferreira 

Cargo: Supervisora de Compras e Licitações 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

15. APOIO DA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES NA INSTRUÇÃO 
DOCUMENTAL 

 

Nome: Rosimeire Conceição Pessoa Rinaldi 

Cargo: Coordenação de Processos Administrativo 

  

 

 

 

 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

 

 

Priscila Yone Harada 

Nutricionista 

 

 

 

 

Priscila Yone Harada 

Nutricionista 
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16. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da 

Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA REQUISITANTE 

  

 

_________________________________ 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula: 38.753 

Santa Luzia, 08 de setembro de 2025. 
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